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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE
ITAPERUNA E A EMPRESA ____________________
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE (MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS
DE ÁUDIO E INFORMÁTICA), CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE DO EDITAL,
EM ATENDIMENTO AO FUNDO ESPECIAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPERUNA – RJ.

O FUNDO ESPECIAL CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPERUNA, com sede
administrativa localizada a Praça Getúlio Vargas, Nº 94, 3º andar, Centro, CEP:
28300-000 – Itaperuna/RJ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 30.407.753/0001-87, representado pelo Sr. Presidente SINEI
DOS SANTOS MENEZES, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa,
aqui denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e
celebram o presente contrato para fornecimento relacionado na cláusula do objeto,
o qual está vinculado ao processo administrativo nº 0961/2022, do resultado do
Pregão Presencial nº 013/2022, juntamente com a proposta apresentada pela
contratada, sujeitando-se o Contratante e a Contratada às normas disciplinares da
Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as
alterações da Lei nº 8.883 de 08 de junho de 1994, Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, pelos Decretos Municipais nº 1.529/2010 e 6.414/2021,
mediante as cláusulas a seguir entabuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA, obriga-se a fornecer para a CONTRATANTE o objeto
pretendido, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Itaperuna,
conforme condições e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA –
ANEXO I, parte integrante e inseparável deste edital, independente de transcrição,
a saber:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
01 COMPUTADOR CONTENDO PROCESSADOR DE

6 NUCLEOS DE FREQUENCIA MINIMA DE
2,90GHZ, PLACA MÃE COM CHIPSET H410 OU
SUPERIOR, 8GB DE MEMORIA RAM DDR4

Unid. 03
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FREQUENCIA MINIMA 2666MHZ, PLACA DE
VIDEO COM 1GB DE MEMORIA E FONTE DE
500W COM POTENCIA REAL.

02 NOTEBOOK CONTENDO PROCESSADOR DE 2 
NUCLEOS POR 4 THREADS DE 10º GERAÇÃO 
OU SUPERIOR, 8GB DE MEMORIA RAM DDR4 
FREQUENCIA MINIMA 2666MHZ, SSD 256GB E 
TELA 15,6

Unid. 01

03 MESA PARA PRESIDÊNCIA EM MDF 
MADEIRADO. CONTENDO 3 LUGARES 
MEDINDO 2,60X0,80X0,70.

Unid. 01

04 MESAS PARA VEREADORES EM MDF
MADEIRADO. CONTENDO 3 LUGARES CADA,
MEDINDO 2,30X0,80X0,60.

Unid. 04

05 PÚLPITO EM MDF MADEIRADO MEDINDO
1,30X0,60X0,60.

Unid. 02

06 TABLADO PARA PRESIDÊNCIA EM MDF 
NAVAL COM REVESTIMENTO EM CARPETE.

Unid. 01

07 FORRAÇÃO EM TAMPO DE MESA DE 
TRANSMISSÃO, EM MDF MADEIRADO.

Unid. 01

08 MESA DE SOM DIGITAL X32 CANAIS 16-BUS
CONSOLE MISTURADOR DE 40 BIT COM
PREAMPS MIDIAS PROGRAMÁVEIS FADERS
MOTORIZADOSINTERFACE DE AUDIO E
CONTROLAVEL VIA IPAD COM RACK
VIRTUALFX COM OITO ESTEREOS,
PROCESSADORES DE MULT EFEITOS (16
MONO).

Unid. 01

09 ARMÁRIO SECRETARIA BAIXO EM MDP COM L:
77CM X A 90 CM X P 44CM 2 PORTAS COM 1 
PRATELEIRA COM REGULAGEM DE ALTURA, 
FECHADURA COM CHAVE - MDP 25MM

Unid. 01

10 MESA SECRETARIA 120 MINAS 15MM COM
GAVETEIRO DE 2 GAVETAS DE 15MM,
MEDIDAS DA MESA 1,20X0,60X0,75

Unid. 01

11 CONJUNTO MESA EM L COM A MESA 
PRINCIPAL NA MEDIDA DE 1,80M COM A 
LATERAL L NA MEDIDA DE  1,16M COM 
GAVETEIRO - MDP 40MM PÉ DE AÇO

Unid. 01

12 ARMARIO 84 PRADOS ESTRADA REAL
MEDIDAS 0,84M LARGURA X 0,77M ALTURA X
0,42M PROFUNDIDADE

Unid. 01
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13 ESTANTE DE AÇO 0,30CM NA COR CINZA 
PRODUTO POSSUI QUALIDADE, RESISTÊNCIA 
E DURABILIDADE GARANTIDAS PELO USO DE 
MATÉRIAS-PRIMAS DE ALTO PADRÃO, 
PROCESSOS PRODUTIVOS TECNOLÓGICOS E 
CONTROLE DE QUALIDADE. A PINTURA DOS 
PRODUTOS É FEITA POR MEIO DA TÉCNICA 
ELETROSTÁTICA, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSÃO UNIFORME E RESISTENTE. 
POSSUI 6 BANDEJAS REGULÁVEIS E 
RESISTENTES, PÉS COM SAPATAS PLÁSTICAS 
DE PROTEÇÃO. MEDIDAS ALTURA: 1,98M 
LARGURA: 0,92M PROFUNDIDADE: 0,30M 
CAPACIDADE POR BANDEJA: 25KG

Unid. 04

14 ESTANTE DE AÇO 0,40CM NA COR CINZA 
PRODUTO POSSUI QUALIDADE, RESISTÊNCIA 
E DURABILIDADE GARANTIDAS PELO USO DE 
MATÉRIAS-PRIMAS DE ALTO PADRÃO, 
PROCESSOS PRODUTIVOS TECNOLÓGICOS E 
CONTROLE DE QUALIDADE. A PINTURA DOS 
PRODUTOS É FEITA POR MEIO DA TÉCNICA 
ELETROSTÁTICA, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSÃO UNIFORME E RESISTENTE. 
POSSUI 6 BANDEJAS REGULÁVEIS E 
RESISTENTES, PÉS COM SAPATAS PLÁSTICAS 
DE PROTEÇÃO. MEDIDAS ALTURA: 1,98M 
LARGURA: 0,92M PROFUNDIDADE: 0,30M 
CAPACIDADE POR BANDEJA: 25KG

Unid. 02

15 CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA COM RODÍZIOS
PRETOS, COM BRAÇOS - ASSENTO E ENCOSTO 
EM TECIDO COM ESPUMA INJETADA, 
ESTRUTURA EM AÇO CARBONO, ALTURA 80 A 
85CM, PESO SUPORTADO 110KG, COR PRETA.

Unid. 02

16 CADEIRA PRESIDENTE PARA ESCRITÓRIOS,
COM ENCOSTO E ASSENTO REVESTIDOS EM
COURINO COM ESPUMA LAMINADA DE ALTA
DENSIDADE NO ASSENTO, ESPUMA COM
DENSIDADE CONTROLADA NO ENCOSTO (BLM
2311P)
BRAÇOS FIXOS EM ALUMÍNIO COM APOIO
ESTOFADO, MECANISMO EXCÊNTRICO,
PISTÃO CLASSE 3, ARANHA 350MM EM
ALUMÍNIO (PADRÃO OU PIRÂMIDE) E
RODÍZIOS PU.

Unid. 16



Estado do Rio de Janeiro
PODER LEGISLATIVO DE ITAPERUNA

Chefia de Gabinete da Presidência
Praça Getúlio Vargas, Nº 94, 3º andar, Centro, CEP: 28300-000
Itaperuna/RJ

_______

17 ARQUIVO DE AÇO - PRODUTO CERTIFICADO 
PELA ABNT NBR 13961:2010. COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI DE ALTA QUALIDADE 
E DURABILIDADE. NAS SEGUINTES MEDIDAS 
ALTURA 1,33M X LARGURA 0,46M X 
PROFUNDIDADE 0,58M. CAPACIDADE POR 
GAVETA DE ATÉ 15KG. NA CHAPA 26.

Unid. 01

18 CADEIRA APROXIMAÇÃO BRIZZA TELA
ESTRUTURA SKY PRETA CADEIRA FIXA
MODELO EXECUTIVA. BRAÇOS PRETOS COM
APOIOS EM PP NA COR PRETA. ESTRUTURA
SKY PRETO. ASSENTO COM CARENAGEM
PLÁSTICA; ENCOSTO EM TELA; ASSENTO COM
ESPUMA INJETADA E REVESTIMENTO EM
TECIDO PRETO.

Unid. 04

19 MICROFONE CONDENSADOR CARDIOIDE(C)
GOOSENECK PRETO(B) 18” (45.7 CM). USADO
EM PÚLPITOS, BALCÕES, PALANQUES E
TRIBUNAS PARA PALESTRAS, ORATÓRIAS E
PRELEÇÕES. SEM BASE. CVG18-B/C 

Unid. 05

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:

2.1. A execução deste contrato, bem, ainda, os casos nele omissos, regular-se-ão
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito públicos, aplicando-se-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, nas formas do artigo 54 da lei nº 8.666/93 combinado com o inciso
XII do artigo 55, de mesmo diploma legal.

               CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO)

3.1. O valor global estimado do presente contrato é de R$XXX, conforme
proposta apresentada pela Contratada, correspondendo ao objeto definido na
cláusula primeira e para totalidade do período na cláusula quarta, incluídas todas
as despesas incidentes, mão-de-obra, ônus e custos diretos e indiretos, inclusive os
resultantes da incidência de quaisquer seguros, impostos, taxas, tributos, encargos
sociais, administração, contribuições e obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, fiscal, previdenciária e comercial, contribuições para- fiscais,
transporte, garantia, bem como as relativas à legislação civil e demais despesas
indispensáveis à perfeita execução do objeto deste contrato.

3.2. O pagamento será efetuado, uma vez que, obedecidas às formalidades
legais e contratuais pertinentes, o Contratante pagará à Contratada a importância
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até o 30º (trigésimo) dia, na medida da execução do (s) objeto (s) e o
adimplemento de cada parcela da obrigação, através de depósito em conta
bancária indicada, por intermédio da apresentação de fatura emitida pela
Contratada em correspondência ao objeto executado, após os procedimentos legais
do empenho e a entrega das Notas Fiscais devidamente atestadas e processadas,
segundo a legislação vigente. O processamento do pagamento observará a
legislação pertinente à liquidação da despesa pública.

3.3. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato
atribuível à Contratada, serão devidos pelo Contratante 0,033%, por dia, sobre o
valor da parcela devida, a título de compensação financeira.

3.4. Por eventuais atrasos injustificados, serão devidos à Contratada, juros
moratórios de 0,01667 % ao dia, alcançando ao ano 6% (seis por cento).

3.5. Entende-se por atraso o prazo que exceder 30 (trinta) dias da
apresentação da fatura.

3.6. Ocorrendo antecipação no pagamento dentro do prazo estabelecido, o
Contratante fará jus a um desconto de 0,033% por dia, a título de compensação
financeira.

CLÁUSULA QUARTA (DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO)

4.1. A entrega dos Materiais deverá ocorrer no prazo máximo de 72 (setenta e duas)
horas, contados da data do recebimento da requisição emitida pelo Setor de
Almoxarifado da Câmara Municipal de Itaperuna e Nota de Empenho emitida pelo
Departamento de Contabilidade.

4.2. As entregas serão feitas no prédio da Câmara Municipal de Itaperuna, no horário
compreendido entre 12 e 17 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto nos feriados Nacionais, do
Município e do Estado do Rio de Janeiro

4.3. A empresa deverá entregar a totalidade dos produtos solicitados através da Nota
de Empenho, não sendo admitido o parcelamento, sob pena das sanções legais
cabíveis.

                  CLÁUSULA QUINTA (DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS)

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do Programa
de Trabalho e Elemento da Despesa do Orçamento conforme abaixo:
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Unidade nº 10.03 – Fundo Especial Da Câmara Municipal de Itaperuna – por conta
do Programa de Trabalho nº 01.031.0001.2.416.000, Construções, reformas e
melhorias nas instalações e pela Natureza de Despesa nº 4.4.90.52.00.00.00 –
fonte100- Recurso Próprio.

                   CLÁUSULA SEXTA (DAS OBRIGAÇÕES)

6.1. São obrigações da Contratada, além das previstas a ARP:

6.1.1. Prestação do serviço no prazo estabelecido, conforme recebimento da
Ordem de Compra, Nota de Empenho ou Assinatura do Contrato;

6.1.2. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela Câmara
Municipal quanto à execução dos serviços prestados;

6.1.3. Manter-se durante a execução do contrato, com as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.4. Substituir as suas expensas, no total ou em parte, o
objeto/material/serviço do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções;

6.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e de transporte resultantes da execução do contrato;

6.1.6. Responder pelos danos causados diretamente a Câmara Municipal ou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela
contratante.

6.1.7. Indenizar todos os custos financeiros que porventura venham a ser
suportados pelo FUNDO MUNICIPAL DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPERUNA/RJ
por força de sentença judicial que reconheça a existência de vínculo empregatício,
bem como por qualquer tipo de autuação ou ação que venha sofrer em decorrência
da execução do contrato que incorra em danos ou indenização, assegurando ao
FUNDO MUNICIPAL DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPERUNA/RJ o exercício do
direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

6.1.7. Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo Contratante;

6.1.8. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,
referente ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo;
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6.1.9. Arcar com todas as despesas decorrentes de eventual execução de
trabalhos em horário extraordinário (diurno, noturno, domingos e feriados);

6.1.10. Providenciar, junto aos órgãos competentes, sem ônus para o Contratante,
todos os registros, licenças e autorizações que forem devidos em relação ao objeto
do contrato;

6.1.11. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários;

6.1.12. Prestar o serviço em conformidade com as especificações apresentadas no
termo de referência, devendo possuir garantia total pelo período de mínimo de 12
(doze) meses.

6.2. A Contratada é responsável pelos ônus, obrigações e encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
objeto, bem como as relativas às legislações civil e criminal. A inadimplência da
Contratada com referência
a esses encargos não transferem ao Contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

6.3. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato.

6.4. A Contratada assume exclusivamente seus riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas, sendo a única
responsável por quaisquer danos causados a terceiros e ao Contratante, pelos atos
praticados pelos seus empregados, prepostos ou subordinados, mesmo que
tenham sido adotadas medidas preventivas.

6.5. Responder exclusivamente e integralmente, perante a CAMARA
MUNICIPAL DE ITAPERUNA/RJ, pela execução dos serviços contratados e
responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de
execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas
e/ou comissões que forem devidas.

                 CLÁUSULA SÉTIMA (DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 8.666/93, respondendo cada
uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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7.2. A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante, obrigando-
se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações indispensáveis ao desempenho de suas atividades.

7.3. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à integridade e à
correção da execução do objeto a que se obrigou, suas consequências e implicações
perante o Contratante, terceiros, próximas ou remotas.

7.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 1 um ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados,
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição, tudo na forma da Lei Federal nº 8.666/93. O servidor
designado pelo Contratante irá exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização
da execução das obrigações e do desempenho da Contratada, sem prejuízo desta de
fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.5. A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante para
representá-lo na execução do contrato.

                CLÁUSULA OITAVA (DA RESCISÃO)

8.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos
pela Contratada;

8.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos
pela Contratada;

8.1.3. A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados pela Contratada;

8.1.4. O atraso injustificado no início do serviço pela Contratada;

8.1.5. A paralisação do serviço pela Contratada, sem justa e prévia comunicação
ao Contratante;

8.1.6. O desatendimento pela Contratada das determinações regulares da
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as
de seus superiores;

8.1.7. O cometimento reiterado de faltas na sua execução pela Contratada;
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8.1.8. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da
Contratada;

8.1.9. A dissolução da sociedade da Contratada;

8.1.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da pela
Contratada, que prejudique a execução do contrato;

8.1.11. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se
refere o contrato;

8.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

8.2. A rescisão do contrato ainda poderá ser amigável, por acordo entre as
partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência
para o Contratante ou judicial, nos termos da legislação.

8.3. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,
com as consequências contratuais aqui estipuladas e as previstas em lei ou
regulamento, da Lei Federal nº 8.666/93.

               CLÁUSULA NONA (DAS SANÇÕES)

9.1. A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores
mantido pela Administração Pública Municipal, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas nesse termo e das demais cominações legais,
conforme dispõe o artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, quando:

9.1.1. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame;

9.1.2. Ensejar retardamento da execução do objeto;

9.1.3. Não mantiver a proposta;

9.1.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

9.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.6. Cometer fraude fiscal.
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9.2. A Contratada, na hipótese de inexecução parcial ou total do contrato,
ressalvados os casos fortuitos e de força maior devidamente comprovado, estará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a sua prévia defesa no respectivo
processo:

9.2.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte
prejuízo;

9.2.2. Multa administrativa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por
cento) do valor da parcela inadimplida, nas hipóteses de inadimplemento ou
infração de qualquer natureza;

9.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPERUNA/RJ,
por prazo não superior a dois anos;

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação.

9.3. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretem prejuízo ao interesse do serviço.

9.4. A penalidade de suspensão temporária e impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 anos poderá
ser aplicado à Contratada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não
resultem prejuízos:

9.4.1. Reincidência em descumprimento do prazo contratual;

9.4.2. Descumprimento parcial total ou parcial de obrigação contratual;

9.4.3. Rescisão do contrato;

9.4.4. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

9.4.5. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

9.4.6. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.

9.5. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de
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multa, sendo assegurada à Contratada a defesa prévia, no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa.

9.6. Ocorrendo atraso injustificado na execução do serviço, por culpa da
Contratada, ser-lhe-á aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil,
sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se em mora independente de
notificação ou interpelação.

9.7. Os danos decorrentes de culpa ou dolo da Contratada na execução do
objeto, serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 03 (três) dias,
contados de notificação administrativa, sob pena de multa de 0,5% (meio por
cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso.

9.8. As multas administrativas e moratórias previstas neste contrato poderão
ser aplicadas cumulativamente e não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não elide a responsabilidade da Contratada pelos danos causados ao
Contratante e, ainda, não impede que sejam aplicadas outras sanções previstas da
Lei Federal nº 8.666/93 e que o contrato seja rescindido unilateralmente.

9.9. A multa aplicada deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias a
contar da correspondente notificação e poderá ser descontada de eventuais
créditos que a Contratada tenha junto ao Contratante, sem embargo de ser cobrada
judicialmente.

                   CLÁUSULA DÉCIMA (DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL)

10.1 Este contrato regula-se com os princípios e normas de legislação aplicável à
espécie, especialmente a Lei federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, pelas
suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes,
supletivamente e nos casos omissos, os princípios da teoria geral dos contratos e
as disposições de direito público e privado.

                 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DOS TRIBUTOS E DAS DESPESAS)

11.1. O Contratante, por ocasião dos pagamentos referentes à execução do
objeto do presente contrato, reserva-se o direito de reter valores relativos aos
tributos de sua competência e os impostos, taxas, emolumentos, contribuições
fiscais, para-fiscais, contribuições e importâncias devidas à Seguridade Social
quando pela legislação vigente for obrigado a realizar a respectiva retenção,
recolhendo-se nos prazos legais.
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11.2. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos,
tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da
execução do seu objeto.

                CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS DISPOSIÇÕES GERAIS)

12.1. O foro da Cidade e Comarca de ITAPERUNA/RJ será o único competente
para dirimir todas e quaisquer dúvidas relativas ao presente contrato, excluído
expressamente qualquer outro por mais privilegiado que seja.

12.2. A publicação resumida do instrumento desse contrato na imprensa oficial
será providenciada pelo Contratante nos termos da Lei Federal 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três)
vias de igual teor e forma, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contratantes.

Itaperuna/RJ, XX de XXXX de 2022.

FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPERUNA
Representado pelo

 Presidente Sinei dos Santos Menezes
CONTRATANTE

XXXXXX
Representado pelo

 Sr. XXXXX
CONTRATADA



Estado do Rio de Janeiro
PODER LEGISLATIVO DE ITAPERUNA

Chefia de Gabinete da Presidência
Praça Getúlio Vargas, Nº 94, 3º andar, Centro, CEP: 28300-000
Itaperuna/RJ

_______

TESTEMUNHAS:
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NOME:
RG:

________________________________
NOME:
RG:




